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1.  OBJETIVO 

• Informar acerca das situações em que o residente deve proceder o afastamento pelo INSS; 

• Fornecer informações básicas ao residente acerca do procedimento de solicitação auxílio 

doença pelo INSS 

2.  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

• O residente afastado por motivo de doença (licença médica), nos primeiros 15 dias fará jus 

à bolsa paga pela instituição provedora. Ultrapassados os 15 dias consecutivos, a bolsa será 

suspensa e o residente deverá requerer auxílio-doença ao INSS, se houver período de 
carência compatível, obedecendo as Resoluções da Comissão Nacional de Residência Médica 

e da Comissão Nacional da Residência Multiprofissional. 

• A residente gestante solicitará 4 meses de afastamento ao INSS para amamentação. Após os 

4 meses, a residente deverá optar ou não por mais 2 meses de afastamento, mediante 
solicitação por escrito. Caso a residente requeira os dois meses a mais de amamentação, a 

solicitação será encaminhada para o setor de Coordenadoria de Provimentos e Controle de 

Cargos da UFRN com a finalidade de avaliar a viabilidade. 

• Todo afastamento do residente implicará de posterior reposição de 100% da carga horária 

prática e teórico-prática, bem como, das atividades teóricas previstas no Projeto Pedagógico 
do programa. 

• No caso de afastamento pelo INSS, a prorrogação do período da residência para 

cumprimento da carga horária referente ao período de afastamento do residente se dará 
com o pagamento de bolsa. 

DO PROCEDIMENTO DE AFASTAMENTO 

•  Todo afastamento do residente por necessidades de saúde deve ser entregue documento 
comprobatório na Secretaria da Gerência de Ensino e Pesquisa, bem como, formalmente 

informado ao Tutor, Coordenador ou supervisor da Residência. 

• No caso de afastamentos maiores que 15 dias, além da formalização junto a Secretaria 

acadêmica da GEP, informação ao Tutor, Coordenador ou supervisor da residência, o 

Residente deverá fazer contato com o INSS para requerer auxílio doença. 

DO PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO AUXÍLIO-DOENÇA PELO INSS 

• O auxílio doença é um benefício pago pelo INSS enquanto o profissional segurado estiver 

realizando tratamento médico; 

• O profissional residente deve requerer auxílio doença quando necessitar afastar -se da 
atividade no período superior a 15 dias; 

• Para solicitar o benefício é necessário um laudo médico atualizado e detalhado com 

diagnóstico da doença e período de afastamento; 

• De posse do laudo médico, o residente deverá agendar com o INSS e levar todos os 
documentos obtidos; 
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• Para ter direito ao auxílio-doença é preciso que o residente tenha um mínimo de 12 
contribuições, realizadas antes do mês em que ocorrer o afastamento. 

• No dia agendado, o profissional residente deverá comparecer ao INSS, com os seguintes 
documentos: RG e CPF; Atestado médico e receituários, comprovante de endereço, 
comprovante de agendamento do INSS, formulário de requerimento preenchido e assinado. 

• Para Licença maternidade, a solicitação do pagamento do salário ao INSS pode ser realizada 
pelo segurado residente totalmente via internet. 
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